
  

 

INDICAÇÃO Nº 128/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,  

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja viabilizada a iluminação ao longo 

da rua 10, no loteamento Centro Hípico de Búzios - Rasa. 

 

JUSTIFICATIVA. 

A presente indicação visa aprimorar a segurança e o bem-estar da comunidade local, 

ao proporcionar uma iluminação adequada. A iluminação eficiente contribuirá para a 

prevenção de incidentes, a promoção da mobilidade urbana noturna. 

 Diante disso, rogo aos Nobres Pares que aprovem a matéria em epígrafe. 

  

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Vereador Autor 
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